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RESUMO 

A discussão sobre os interesses das futuras gerações e as possíveis obrigações impostas à 

geração atual eclode no final do século XX como um novo paradigma de estudo no campo da 

filosofia, fruto do desenvolvimento tecnológico, do impacto da ação humana na sociedade e na 

natureza e a sua persistência no tempo. Tais preocupações, então, são transportadas para o 

campo jurídico, mais especificamente na dogmática dos direitos fundamentais. Para além dos 

pontos de vista material (conteúdo), formal (meio de positivação) e espacial (limites de 

aplicação), passou a ser objeto de consideração o aspecto temporal destes direitos, mais 

especificamente quanto ao seu reconhecimento e sua projeção para as gerações futuras. A tese, 

inicialmente, realizada a reconstrução dos pressupostos históricos, ético-filosóficos e jurídicos 

da proteção das futuras gerações. Em seguida, são analisados, no campo da dogmática jurídica, 

os direitos fundamentais e as normas internacionais de direitos humanos sob o enfoque 

intergeracional, com ênfase na viabilidade jurídica de concessão de direitos às gerações futuras, 

na existência de direitos fundamentais temporalmente difusos e na identificação/determinação 

dos princípios jurídicos intergeracionais. Logo após, o trabalho se debruça sobre a esfera 

jurídica aplicada, com o estudo da interferência da questão intergeracional na Constituição 

Federal de 1988 e nas normas de direitos humanos, precipuamente na área ambiental, do direito 

financeiro, dos sistemas de proteção social e do desenvolvimento sustentável. Ao final, a tese 

se dedica a definir o papel institucional da Advocacia Pública e a sua correlação com a proteção 

das futuras gerações, ressaltando a sua atuação na defesa da dimensão objetiva dos direitos 

fundamentais, na viabilização de políticas públicas e na proteção dos aparatos estatais 

responsáveis pela concretização destes direitos.  

 

Palavras-chave: Advocacia Pública; Gerações futuras; Direitos fundamentais; Direitos 

humanos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The debate concerning the interests of future generations and the possible obligations imposed 

upon the present generation emerged in the late twentieth century as a new paradigm of inquiry 

within philosophical thought, due to technological progress, the growing impact of human 

action on society and nature, and the long-lasting effects of such actions over time. These 

concerns were subsequently carried into the legal domain, particularly into the dogmatics of 

fundamental rights. Beyond the material (content-related), formal (means of positivization), 

and spatial (scope of application) dimensions, the temporal dimension of fundamental rights – 

especially regarding their recognition and projection toward future generations – came to be 

examined. The thesis begins by reconstructing the historical, ethical-philosophical and legal 

underpinnings of the protection of future generations. It then analyzes, within the field of legal 

dogmatics, fundamental rights and international human rights norms from an intergenerational 

perspective, with particular emphasis on the legal feasibility of granting rights to future 

generations, the existence of temporally diffuse fundamental rights and the 

identification/delineation of intergenerational legal principles. The work then turns to the 

applied legal sphere, examining how intergenerational considerations shape the Brazilian 

Federal Constitution of 1988 and human rights norms, primarily in the areas of environmental 

law, financial law, social protection systems and sustainable development. Finally, the thesis 

seeks to define the institutional role of Public Advocacy (Advocacia Pública) and its connection 

to the protection of future generations, underscoring its functions in safeguarding the objective 

dimension of fundamental rights, enabling public policies and protecting the state apparatus 

responsible for implementing these rights. 

 

Keywords: Public Advocacy; Future generations; Fundamental rights; Human Rights. 
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INTRODUÇÃO – PROTEÇÃO DAS FUTURAS GERAÇÕES E O PAPEL 

DA ADVOCACIA PÚBLICA 
 

O decorrer do século XX foi marcado pela busca de reconhecimento jurídico e de 

concessão de efetividade aos direitos fundamentais e aos direitos humanos, seja no plano da sua 

positivação nas cartas constitucionais e nas declarações/tratados internacionais versados sobre 

a proteção da pessoa humana, seja no plano de sua materialização concreta na vida cotidiana 

dos indivíduos. 

Não é ociosa a rememoração das lições do Professor Norberto Bobbio na clássica obra 

“A era dos Direitos”, para quem a discussão travada nos séculos passados sobre a 

fundamentação racional ou filosófica dos direitos que são (ou deveriam ser) compartilhados por 

todos os seres humanos cede, na modernidade, ao debate sobre a melhor forma de lhes conferir 

efetividade: 

Com efeito, o problema que temos diante de nós não é filosófico, mas jurídico e, num 

sentido mais amplo, político. Não se trata de saber quais e quantos são esses direitos, 

qual é sua natureza e seu fundamento, se são direitos naturais ou históricos, absolutos 

ou relativos, mas sim qual é o modo mais seguro para garanti-los, para impedir que, 

apesar das solenes declarações, eles sejam continuamente violados1. 

 

Por sua vez, no quarto final do século passado e início do século XXI, emergiu o debate, 

então inédito, sobre a alteração de perspectiva na análise dos direitos fundamentais e dos 

direitos humanos. Para além dos pontos de vista material (conteúdo), formal (meio de 

positivação) e espacial (limites de aplicação), passou a ser objeto de consideração o aspecto 

temporal destes direitos, mais especificamente quanto ao seu reconhecimento e projeção para 

as gerações futuras.  

A discussão sobre o impacto da ação humana na transformação do ambiente natural e 

no destino das futuras gerações surgiu primordialmente nos campos prático e filosófico, fruto 

do desenvolvimento tecnológico atingido pela humanidade na parte final do século XX. A 

imprevisibilidade das consequências advindas deste desenvolvimento gerou o temor de que 

certas ações potencialmente prejudiciais poderiam causar danos irreversíveis à nossa espécie e 

ao planeta como um todo.  

Tremmel, fazendo alusão ao pensamento de Hans Jonas, destaca que a ampliação das 

consequências das ações humanas pela tecnologia moderna promoveu a alteração do 

pensamento filosófico pela primeira vez em 2600 anos, de modo a se investigar não só a questão 

do comportamento humano entre as gerações contemporâneas, mas entre as gerações que nunca 

 
1 BOBBIO, Norberto. A era dos Direitos. Rio de Janeiro: LTC, 2020, p. 25. 
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terão convivência temporal uma com as outras2: 

A partir de então, o debate sobre o tema da justiça entre gerações também ganhou corpo 

no campo jurídico, incluindo o aspecto temporal como parte da dogmática dos direitos 

fundamentais. No dizer de Catarina Santos Botelho: 

A questão que nos propomos tratar espelha a utilidade decisiva do fator tempo nas 

ciências sociais, em especial no domínio das ciências jurídicas. Não sofre 

naturalmente contestação a noção espacial de direitos fundamentais em sentido amplo 

ou de direitos do homem (num plano internacional regional) ou de direitos humanos 

(num plano internacional geral), que é uma realidade com que os juristas vivem desde 

o pós-Guerra. Controversos são, em contrapartida, os novos conceitos que têm vindo 

a esboçar nas telas jurídicas constitucional e internacional, e que se prendem 

precisamente com a noção de direitos fundamentais num sentido temporal e 

ontológico, ou seja, que não têm apenas como destinatários as gerações atuais, mas 

que são intergeracionais e procuram tutelar igualmente as gerações vindouras3.     
 

Inevitavelmente, foi na seara do direito ambiental que se inauguraram os estudos sobre 

as implicações do tema da justiça entre gerações sob o escopo jurídico, tendo em vista as 

preocupações com o desenvolvimento sustentável surgidas desde a Conferência de Estocolmo 

de 1972 (que culminou na publicação da Declaração das Nações Unidas sobre o Meio 

Ambiente). Esta preocupação também se fez presente nas declarações e tratados internacionais 

que se seguiram, tais como a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento de 1986, a 

Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, entre outras. Em nível nacional, 

a adoção desta diretriz serviu de base para a edição da Lei da Política Nacional do Meio 

Ambiente em 1981.  

Porém, foi em 1988, com a promulgação da nossa Carta Constitucional, que a assertiva 

dos direitos intergeracionais foi colocada em evidência, com a definição expressa de que o meio 

ambiente deveria ser preservado para as presentes e futuras gerações (art. 225). 

Ainda que a temática da justiça entre gerações tenha produzido extensa doutrina na seara 

do direito ambiental, é um fato que a discussão sobre as suas implicações no âmbito de proteção 

 
2 No original: In the past decades, systematic concepts and theories on justice between nonoverlapping generations 

have been developed for the first time ever—2600 years after the first theories on justice between contemporaries 

had been articulated. This delay can be explained by the different impact of mankind’s scope of action, then and 

now.  

In his epoch-making book The Imperative of Responsibility (1984), the philosopher Hans Jonas points to the fact 

that the potential to irreversibly impair the future fate of mankind and nature by actions and omissions is increased 

by modern technology. (...) 

But things he had to accept as his fate in earlier times gradually came within his scope of influence in the twentieth 

century. The long-term effects of nuclear energy were not conceivable in the past, except in utopias with a science-

fiction character. The same applies to the magnitude of climatic changes—which are, after all, an influence on the 

basic biophysical conditions of our planet itself. TREMMEL, Joerg Chet. A Theory of Intergenerational Justice. 

Abingdon: Routledge, 2009, p. 1-2. 
3 BOTELHO, Catarina Santos. Os direitos sociais em tempos de crise: ou revisitar as normas programáticas. 

Coimbra: Almedina, 2017, p. 361. 
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de outros direitos ditos fundamentais carece de maior aprofundamento. Este é o ponto de partida 

da presente tese. 

No capítulo inicial, pretende-se desenvolver o contexto filosófico em que surgiu o 

debate sobre a necessidade de proteção das gerações futuras, bem assim os desdobramentos 

posteriores no âmbito da dogmática jurídica. Busca-se responder à questão da necessidade ou 

não de proteção dos direitos e dos interesses das futuras gerações, bem assim sobre as eventuais 

vantagens da proteção jurídica sobre esquemas protetivos puramente éticos e morais. 

O capítulo seguinte se destina à construção teórico-jurídica desta proteção. São objetos 

de estudo as noções de direitos subjetivos e as suas limitações, bem assim sua aplicação à teoria 

geral dos direitos fundamentais e humanos. É analisada, ainda, a possibilidade ou não de criação 

de direitos coletivos intertemporais, que serviriam de anteparo para se dar guarida à proteção 

das gerações vindouras, tanto quanto as condições para sua aplicação nos tempos futuro e 

presente. Por fim, é verificada a possibilidade de construção normativa de princípios jurídicos 

de aplicabilidade temporalmente alargada, em especial aqueles fundados nos postulados da 

sustentabilidade e solidariedade/fraternidade. 

Construídas as bases teóricas para o reconhecimento dos direitos fundamentais titulados 

pelas gerações vindouras, passa-se no capítulo terceiro à análise pragmática destes direitos no 

âmbito normativo constitucional e dos tratados de direitos humanos. Ganham destaque, neste 

aspecto, as áreas ambiental, seguridade social e financeira/orçamentária/tributária, bem como 

o direito ao desenvolvimento, quando vistos sob a projeção prospectiva, seus desafios e 

implicações.  

O capítulo final é destinado a investigar o papel institucional da Advocacia Pública na 

proteção das futuras gerações, bem como qual seria a sua posição no quadro das demais funções 

essenciais à Justiça. São destacadas as suas atribuições na proteção objetiva dos direitos 

fundamentais, das políticas públicas a ele inerentes e da busca do ideário do desenvolvimento 

sustentável.        

Necessária, ademais, a fixação de três premissas adicionais. 

Apesar da adição pontual de elementos filosóficos no presente trabalho, a sua estrutura 

é calcada no arcabouço normativo constitucional brasileiro e nos tratados e declarações 

internacionais sobre direitos humanos. A ideia de direito fundamental/humano temporalmente 

difuso, central na tese, é dependente de base jurídica concreta, não podendo ser extraída de 

outras fontes, que não a própria norma jurídica.   

De outra sorte, há prevalência no trabalho do aspecto normativo interno, voltado ao 

arcabouço jurídico constitucional, sobre o aspecto normativo convencional e internacional, 
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dada a limitação material deste último. Esta limitação, em especial, diz respeito ao papel 

institucional da Advocacia Pública, que é mais restrito no âmbito internacional, bem assim na 

definição dos contornos da dimensão objetiva da proteção dos direitos fundamentais das 

gerações vindouras, fortemente dependentes das políticas públicas adotadas em âmbito 

nacional. 

Por fim, tendo em vista questões metodológicas, é inviável se definir um parâmetro fixo 

de tempo para estabelecer a noção de geração e os termos inicial e final entre uma e outra, vez 

que estes podem variar conforme o conteúdo do preceito ético ou legal envolvido. No caso de 

danos ambientais nucleares, por exemplo, há de um intervalo de milhares de anos entre a 

ocorrência do dano e a cessão dos seus efeitos. No caso previdenciário, a dualidade 

intergeracional é muito clara entre os ativos e inativos, nos regimes de repartição. Nas questões 

financeiras, o limite temporal de conflito pode estar definido no próprio texto legal, como na 

hipótese da manutenção das regras previstas na reforma tributária promovida pela Emenda 

Constitucional nº 132/2023 até o ano de 2097. Assim, considerando a abrangência do trabalho, 

ressalvadas as exceções pertinentes a casos específicos, o uso da terminologia “geração 

presente” se referirá às pessoas com capacidade de decisão política ou atuação no tempo 

histórico atual (que cronologicamente se sucede no tempo), e “geração futura” para as pessoas 

ainda não nascidas ou que, muito embora nascidas, não possuam capacidade decisória política 

ou atuação jurídica relevante4.  

 

 

 

 

 

 

 

 
4 Se possível alguma generalização, bastante acurada a aproximação feita por Eduardo Manuel Hintze da Paz 

Ferreira, para quem temos “por geração presente, a totalidade dos indivíduos que, diretamente ou por intermédio 

dos seus representantes participam numa decisão financeira, e por gerações futuras, todas as restantes, quer 

integrem indivíduos já nascidos, mas que ainda não têm idade para participar na decisão, quer aqueles que ainda 

não existem”. FERREIRA, Eduardo Manuel Hintze da Paz. Da Dívida Pública e das Garantias dos Credores do 

Estado, Coimbra: Almedina, 1995, p.  82.  
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